
      

ATO TRT GP N. 046/2017

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2017.

Altera ato e designa novos compenentes do
Comitê Gestor Local de Gestão de
Pessoas, nos termos da Resolução CNJ nº
240/2016.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e,
 

                        CONSIDERANDO o constante do Protocolo TRT n. 1187/2017;

                        R E S O L V E:

                        Art. 1º Alterar o artigo 2º do ATO TRT GP N. 013/2017.

                        Art. 2º O Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas, instituído pelo ATO
TRT GP N. 013/2017, será composto dos seguintes membros:
                        
                                    I - Pelos Juízes:
                                    a) Mirella Darc De Melo Cahu Arcoverde de Souza (Matrícula
101.273.097) - Titular;

                                    a.1) Francisca Poliana Aristóteles Rocha Sá de Carvalho (Matrícula
101.290.187) - Suplente;

                                    b) Herminegilda Leite Machado (Matrícula 103.002.075) - Titular;

                                    b.1) Rosivania Gomes Cunha (Matrícula 104.252.985) - Suplente
;

                                    c) Ana Paula Cabral Campos (Matrícula 104.223.670) - Titular;

                                    c.1) George Falcão Coelho Paiva (Matrícula 101.326.403) - Suplente;

                                    d) André Machado Cavalcanti (Matrícula 104.249.513) - Titular .

                                    d.1) Maria Lilian Leal de Souza (Matrícula 104.200.595) - Suplente;

                                    II - Pelos Servidores:
                                    a) Maurício Barbosa de Lira (Matrícula 245.078.070) - Titular;

                                    a.1) Abílio de Sá Neto (Matrícula 240.007.173) - Suplente;



                                    b) Ozanete Gondim Guedes Pereira (Matrícula 245.082.608) - Titular;

                                    b.1) Maria Auxiliadora Queiroz de Oliveira (Matrícula 250.173.490) -
Suplente;

                                    c) Samuel Von Laer Norat (Matrícula 245.196.206) - Titular;

                                    c.1) Thatiane Carrilho Simões Lemos (Matrícula 201.327.486) -
Suplente;

                                    d) Miracir Coelho de Melo Pereira (Matrícula 250.010.172) - Titular;

                                    d.1) Agenor da Costa Júnior (Matrícula 245.157.834) - Suplente;
            

                                    e) Lucílio Franklin Barbosa de Andrade (Matrícula 255.060.963) -
Titular;

                                    e.1) José Eduardo Cavalcante Melo (Matrícula 255.050.804) -
Suplente;

                                    f) Ernani do Amaral Gonçalves (Matrícula 215.189.819);

                                    f.1) Márcia Trovão Duarte Cavalcanti Albuquerque (Matrícula
201.327.575) - Suplente;

                                    § 1º O comitê de trabalho será coordenado pela Juíza Ana Paula
Cabral Campos.
                                    
                                    § 2º Os membros deste Comitê terão mandato de dois anos.

                        Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA-e.

    EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA
        Desembargador Presidente


		2017-02-06T16:08:56-0300
	EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA:103001274




